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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°10783-000.892/91-61

~ode  02 de dezembro  dels92 	 ACORDA() N e 201-68.664
Resumo nf	 88.460

Recorrente	 INCOPRE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOLDADOS S.A.

Recorrid a 	 DRF EM VITCRIA - ES

IPI - Isenções previstas no D.L. nQ 2.433/88, com re-
dação do D.L. nQ 2.451/88, foram transformadas em re-
dução pelo art. 5Q da Lei 210 7.988/89. A revogação in
troduzida pela Lei niQ 8.181/91 somente prevalece apos
12.11.91, data de sua publicação. Indevido o estorno
de crê-ditos de insumo relativos a produtos saldos an-
tes do D.L. nQ 8.181/91. Recurso provido parcialmente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por INCOPRE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOUMDOS

LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos em dar provimen

to em parte ao recurso, nos termos do voto da relatora.Ausentesos

Conselheiros DOMINGOS ALFEU GOLENGI DA SILVA NETO e HENRIQUE NE-

VES DA SILVA.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 1992

ARISTÔFA
Q

 S FOg *LIRA DE HOLANDA - Presidente

-1146 	 •	 ‘....)39›LA-kc-9,-
SELMA SANTOS SALed'e WOL ZCZAK - Relatora

MA1RA SOUZA DA V: 4 C. -	 ocuradora-Representante da
F Senda Nacional

VISTA EM SESSÃO f2 6 MA, R. 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SÉRGIO GOMES VELLOSO,ANTONIO MARTINS CASTELO

IR,Avrn P CARA- ra-7. mr :--7	 PnRv-nD (c n-P^-P'



*VISTA em 26/03193, ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr.
ARNG CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN n0 177, DO 	

de

22/03/93.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N . O 10.783-000892/91-61

Recurso n.°: 88.460

Acari:Ido nP:201-68.664

Recorrente: INCOPRE INDUSTRIA E COMÉRCIO PREMOLDADOS S.A.

RELATóRIO

A empresa foi autuada por aproveitamento indevido de

créditos relativos a insumos empregados na industrialização de

produtos saidos do seu estabelecimento, os quais eram benefi-

ciados com a isenção prevista no DL 2.433/88, art. 172, altera-

do pelo art. 12 do DL 2.451/88, e revogada pela Lei 7.980/89.

Foi autuada também por saida de produtos sem destaque de Impos-

to devido, mediante invocação de isençães Já revogadas desde

5/10/88, segundo o art. 41, 19, das disposiçães transitórias

da Constituição Federal.

Em defesa tempestiva, disse que o auto padece de nu-

lidade plena, desde que os produtos eram isentos do IPI, eis

que destinados a aplicação nas obras de construção civil, cf.

art. 31 da lei 4.864/65, redação conferida pelo art. 29 do DL

1.593777 e Portaria MF 263/81. Disse também que a matéria foi•

objeto de consulta especifica formulada através do processo que

menciona, pelo Sindicato da Indústria do Ladrilho Hidráulico e

Produtos de Cimento de Vitória-ES, cuja resposta confirmou o

1	 segue-



sewbohmvc0Fbeui
Processo n9 10783-000.892/91-61
Acórdão nç 201-68.664

beneficio isencional, através do Parecer CST/SIPC/N2 1483/90.

Aduziu ainda que foi formulada consulta acerca da aplicabilida-

de do artigo 41 § 12 das disposiçOes transitórias da nova Cons-

t i tu i çâo , a traves do Processo n2 10783-000278/91-63, em

09.01.91, ainda sem resposta. Esta consulta, segundo a empresa

abrange também a identificação dos produtos classificados como

de "natureza setorial" para efeitos de "incentivos fiscais". A

empresa questionou também o valor dos estornas pretendidos pela

• fiscalização, e propbe outro quadro demonstrativa, a fls. 93.

Informação fiscal foi prestada no sentido de que a

• consulta respondida pela CST diz respeito a produtos classifi-

cados em outros códigos fiscais, sendo portanto impertinente ao

Caso.

A decisão de primeiro grau confirmou integralmente a

exig§ncia fiscal, ao argumento de que a consulta respondida não

diz respeito aos produtos fabricados pela autuada. Fundamen-

tou-se tambêm em que a Medida Provisória n2 287/90, que propu-

nha o restabelecimento de diversos incentivos setoriais, inclu-

sive a isenção do IPI prevista no artigo 17, inciso III, do De-

creto-lei n2 2.433/88, com a redação do Decreto-lei 2.451/88,

com efeito retroativo a 5.10.88 foi rejeitada pelo Congresso

Nacional, conforme Ato Declaratório do Senado Federal na 05/90,

de 26.12.90. Acentuou, ademais, que a consulta formulada a esse

propósito pelo Sindicato, e ainda não respondida, foi interpos-

ta após o inicio da ação fiscal, não sendo portanto eficaz para

o fim pretendido neste processo.
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Ainda inconformada, a empresa recorre a este Colegia-

do, fls. 128/137, reeditando os argumentos expendidos em impug-

nação, e dizendo que a formulação da última consulta foi ante-

rior à lavratura do auto de infração. A recorrente aduz ainda

novas razbes, ao acentuar que o DL 2433/88 tratou no caput do

art. 17 da isenção, enquanto em seu 12 tratou da manutenção

do credito dos insumos empregados nos produtos objeto do caput.

Diz então que a Lei 7.988/89 revogou apenas o parágrafo 12 do

artigo 17, c que constitui virtual confirmação da inteira vi-

géncia de seu caput, que somente veio a ser expressamente revo-

gado através da Lei 8.181/91, art. 7. Alega a Recorrente que os

fatos objeto dos presentes autos ocorreram antes da promulgação

dessa Lei 8.161/91 e, pois, durante a plena vigéncia da isen-

ção.

É o relatório.

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK

Entendo que não assiste razão à recorrente, na maté-

ria preliminar. Com efeito, a consulta ainda não respondida foi

formulada após o inicio da ação fiscal e, desta forma, não pro-

duz o efeito aqui pretendido. Irrelevante que a lavratura do

auto tenha sido efetuada posteriormente. Nesse sentido a dispo-

sição de lei é de meridiana clareza.

No que concerne à consulta anterior, está claro que

se refere a produtos diferentes daqueles objeto dos autos, suas
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classificações fiscais são distintas, não sendo par qualquer

forma pertinente ao caso em j ulgamento. Ademais, aquela respos-

ta abrange apenas a vigência da isenção anteriormente a

5/10/88.

No que concerne ao mérito, entretanto, observo que a

isenção aqui tratada, prevista no DL 2.433/80 e que teve sua

redação alterada pelo DL 2.451/89, foi posteriormentè transfor-

mada em redução pelo art 52 da Lei 7.900/89, e vigorou até

11.6.91, quando foi considerada revogada a partir de 12.6.92,

data da publicação da Lei 8101/91 por força do seu artigo 72.

Nesse sentido, houve Parecer da Procuradoria da Fa-

zenda Nacional CAT/627, de 8.6.92, cujo conteúdo foi aliás ado-

tado pelo Coordenador do Sistema de Tributação através do des-

pacho que proferiu em 24.6.92 no processo 10168-003772/92-00.

Por conseqüência, desde o advento da Lei 7.988/89 não

mais cabia o beneficio isencional invocado pela Recorrente nas

saídas desses produtos, devendo, pelo período que medeou entre

o advento da Lei 7.988 e da Lei 0.181 ser aplicada a aliquota

reduzida de que trata o artigo 52 da Lei 7.988.

No que concerne aos estornos de crédito de insumo,

entendo que somente são devidos a partir do advento da Lei

0.181, enquanto que a exigência formulada neste processo abran-

ge período anterior.

Desta forma, voto pelo não acolhimento das prelimina-

res, e pelo provimento parcial do recurso, no mérito, para re-

duzir o valor da exigência ao montante do imposto reduzido de
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que trata o artigo 5O da Lei 7.988, multa proporcional nos ter-

mos do art. 364, II, do RIP I , e acréscimos legais.

Sala de Sessbes, EM 02 de dezembro de 1992

bec,42_	 J,J#5?
LMA SANTOS SALOMR0 WOLSZCZAK
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